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PODER EXECUTIVO

LEI Nº17.101, 14 de novembro de 2019.
D I S P Õ E S O B R E A C R I A Ç Ã O D O 
PROGRAMA DE PARCELAMENTO 
D E D Í V I D A S D E C O R R E N T E S D E 
R E C E B I M E N T O  E / O U  U S O ,  E M 
D E S A C O R D O  C O M  A S  N O R M A S 
VIGENTES, DE RECURSOS CONCEDIDOS 
PELA FUNDAÇÃO CEARENSE DE APOIO 
AO DESENVOLVIMENTO CIENTÍFICO 
E TECNOLÓGICO   FUNCAP.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1.º A Fundação Cearense de Apoio ao Desenvolvimento 
Científico e Tecnológico   Funcap   fica autorizada a implementar o programa 
de parcelamento de dívidas, de pessoas físicas e jurídicas, decorrentes de 
recebimento e/ou uso, em desacordo com as normas vigentes, de recursos 
concedidos pela Fundação.

Art. 2.º A apuração dos valores a serem devolvidos será objeto de 
procedimento administrativo específico, por meio do qual será apontada a 
fundamentação legal da cobrança,  garantido o direito ao contraditório e à 
ampla defesa.

Art. 3.º O pedido de parcelamento da dívida deverá ser requerido 
expressamente pela parte devedora.

Art. 4.º Caberá ao Conselho Deliberativo da Funcap, por maioria 
de votos, analisar e autorizar os pedidos de parcelamento, considerando as 
normas vigentes, assim como os princípios do interesse público e da presunção 
da boa-fé.

§ 1.º O valor para cada parcela será de, no mínimo, R$ 500,00 
(quinhentos reais).

§ 2.º O prazo máximo para o parcelamento será de 36 (trinta e seis) 
meses, incidindo sobre cada parcela os correspondentes acréscimos legais.

§ 3.º O recolhimento das parcelas deverá ser feito mediante 
Documento de Arrecadação Estadual   DAE , a ser emitido pela Funcap. 

§ 4.º A decisão sobre a solicitação de parcelamento reconhecerá a 
inadimplência do (a) devedor (a) e constará em ata da reunião do Conselho 
Deliberativo, devidamente publicada no Diário Oficial do Estado, nos moldes 
do § 2.º do art. 31 do Decreto Estadual n.º 31.182, de 12 de abril de 2013.

Art. 5.º Para aderir ao programa de parcelamento, o(a) devedor(a) 
deverá assinar, em caráter irretratável, um Termo de Confissão de Dívida e 
Compromisso de Pagamento, que obrigatoriamente indicará, caso ocorra o 
atraso do pagamento de mais de 2 (duas) parcelas consecutivas, o cancelamento 
dos benefícios concedidos e o vencimento antecipado do saldo devido, 
com a possível inscrição na dívida ativa pelo seu montante, atualizado 
monetariamente e acrescido de multa de 10% (dez por cento). 

Art. 6.º O atraso no pagamento das parcelas implicará na aplicação 
de multa moratória no percentual de 0,33% (zero vírgula trinta e três por 
cento) ao dia.

Art. 7.º Apurada, em qualquer época, a falsidade dos documentos ou 
das provas apresentadas para a concessão da remissão prevista nesta Lei, o 
benefício será cancelado, efetuando-se a cobrança judicial da dívida.

Art. 8.º Comprovado o recolhimento integral, a Funcap expedirá termo 
de quitação do débito e procederá ao arquivamento do respectivo processo.

Art. 9.º A adesão ao programa de parcelamento instituído por esta 
Lei garantirá a adimplência do(a) devedor(a) em relação à Funcap. Caso 
seja reincidente, o(a) devedor(a) ficará impossibilitado(a) de participar dos 
processos seletivos e/ou chamadas públicas pelo período de 180 (cento e 
oitenta) dias.

Art. 10. Caso haja o descumprimento de qualquer das obrigações 
assumidas por meio do Termo de Confissão de Dívida e Compromisso 
de Pagamento, o(a) devedor(a) será considerado(a) inadimplente e 
impossibilitado(a) de ser beneficiário(a) de qualquer recurso a ser concedido 
pela Funcap até que os valores decorrentes dessa inadimplência seja quitados.

Art. 11. As pessoas físicas ou jurídicas, consideradas inadimplentes 
pelo Conselho Deliberativo da Funcap terão seus nomes imediatamente 
inscritos no Cadastro de Inadimplência da Fazenda Pública Estadual   Cadine   
e na Dívida Ativa e serão alvo de processo de tomada de contas especial.

§ 1.º A inscrição dos débitos na Dívida Ativa em favor da Funcap 
será realizada por meio da Procuradoria-Geral do Estado   PGE.

§ 2.º A abertura de processo de tomada de contas especial não 
impedirá a propositura de ação competente para que a Funcap consiga, no 

âmbito do Poder Judiciário, reaver os valores devidos.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 13. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 16 de dezembro de 2019.             

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

Republicada por incorreção.

*** *** ***
LEI Nº17.119, 12 de dezembro de 2019.

ALTERA A LEI Nº16.397, DE 14 DE 
NOVEMBRO DE 2017, QUE DISPÕE 
SOBRE A ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA 
DO ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1.º A Lei Estadual nº 16.397, de 14 de novembro de 2017, passa 
a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 20. …....
….....
I – da Entrância Inicial para Intermediária: população mínima de 

30.000 (trinta mil) habitantes, e média anual de casos novos, considerado o 
último triênio ao da elevação, igual ou superior a 2.200 (dois mil e duzentos) 
feitos;

II – da Entrância Intermediária para Final: população mínima de 
100.000 (cem mil) habitantes, e média anual de casos novos, considerado o 
último triênio ao da elevação, igual ou superior a 5.000 (cinco mil) feitos;

........
§ 4.º Preenchidos os requisitos dos incisos I e II deste artigo, a 

elevação de comarcas conforme definida no art. 11 será efetivada, mediante 
Resolução do Pleno do Tribunal de Justiça do Estado do Ceará, com a 
aprovação por 2/3 (dois terços) de seus membros, sempre que necessário 
para a melhoria da prestação jurisdicional.

§ 5.º O quantitativo de casos novos descritos nos incisos I e II poderá 
ser alterado, mediante Resolução do Pleno do Tribunal de Justiça do Estado 
do Ceará, com a aprovação por 2/3 (dois terços) de seus membros.

§ 6.º As mudanças de entrâncias efetivadas pelo Tribunal de 
Justiça serão comunicadas à Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, 
acompanhadas da devida fundamentação técnica e dos critérios utilizados, 
conforme disposto neste artigo.

Art. 20-A. A eventual elevação de comarca por ato do Tribunal de 
Justiça, nos termos do § 4.º do artigo anterior, não impedirá o pagamento da 
gratificação de estímulo à interiorização – GEI –, observado o IDHM previsto 
no art. 20, § 1.º, da Lei n.º 14.786/2010”. (NR)

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.º Revogam-se as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 12 de dezembro de 2019. 

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.120, 12 de dezembro de 2019.
(Autoria: Dr. Carlos Felipe e coautoria Augusta Brito e Nelinho)

PROÍBE, NO ÂMBITO DO ESTADO DO 
CEARÁ, A NOMEAÇÃO PARA CARGOS 
EM COMISSÃO DE PESSOAS QUE 
TENHAM SIDO CONDENADAS PELA LEI 
FEDERAL Nº11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 
2006 E PELA LEI FEDERAL Nº13.104, DE 
9 DE MARÇO DE 2015.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1.º Fica vedada a nomeação, no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta, bem como em todos os Poderes do Estado do Ceará, para 
todos os cargos em comissão de livre nomeação e exoneração de pessoas que 
tiverem sido condenadas nas condições previstas na Lei Federal n.º 11.340, 
de 7 de agosto de 2006 – Lei Maria da Penha – e nas condições previstas na 
Lei Federal n.º 13.104, de 9 de março de 2015 – Lei do Feminicídio.

Parágrafo único. A vedação dar-se-á após a decisão da condenação 
transitar em julgado, enquanto durarem seus efeitos.

Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 12 de dezembro de 2019. 

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***



intercalados desde que apresentada à Escola Superior da Defensoria Pública;
II – atestado médico, no qual conste o Código Internacional de 

Doenças – CID – bem como os dias de afastamento;
III – por 8 (oito) dias consecutivos em razão do falecimento de 

cônjuge, companheiro, ascendentes, descendentes, menor sob guarda ou 
tutela, enteados, irmãos, sogros, noras e genros;

IV – pelo dobro de dias de convocação, em virtude de requisição da 
Justiça Eleitoral durante o período de eleição;

V – por 1 (um) dia, para doação de sangue.
§ 1.º Na hipótese de licença médica por prazo superior a 3 (três) dias, 

serão suspensas as atividades do aluno-residente, com a consequente suspensão 
do pagamento da bolsa-auxílio, até que retorne as suas atividades normais.

§ 2.º Nas hipóteses dos incisos II, III, IV, a comprovação será feita 
mediante entrega à Escola Superior da Defensoria Pública de documento 
próprio, conforme o caso.

Art. 19. O Programa de Residência Jurídica não está sujeito às normas 
do Regime Geral de Previdência Social.

DO DESLIGAMENTO
Art. 20. Serão desligados do Programa os alunos-residentes que: 
I – não tiverem a frequência exigida (art.10);
II – tiverem desempenho insuficiente (art. 14);
III – tiverem conduta ou praticarem ato incompatível com o zelo, 

com a disciplina (art. 15) e com o exercício de suas funções de modo geral;
IV – descumprirem a presente Lei e as demais normas que lhes 

sejam aplicáveis.
Art. 21. Será desligado o aluno-residente que, no período de 30 

(trinta) dias, apresentar 4 (quatro) ou mais faltas não justificadas nas atividades 
práticas ou sofrer 3 (três) descontos sucessivos em sua bolsa-auxílio por não 
cumprir a carga horária teórica.

§ 1.º O pedido de justificativa de ausência deverá ser apresentado à 
Escola Superior da Defensoria Pública, com os comprovantes respectivos.

§ 2.º Os dias de ausência não justificada serão descontados 
proporcionalmente no valor da bolsa-auxílio.

Art. 22. As hipóteses dos incisos II, III e IV do art. 16 serão 
configuradas mediante declaração por escrito do(a) Defensor(a) Público(a) 
Supervisor(a), encaminhada à Escola Superior da Defensoria Pública que, 
observado o contraditório, decidirá pelo desligamento imediato do aluno-
residente ou por seu aproveitamento sob a orientação de outro(a) Defensor(a) 
Público(a), conforme a gravidade da conduta.

Art. 23. Na ocorrência das hipóteses de desligamento previstas neste 
capítulo, ela deverá ser comunicada, imediatamente, ao departamento de 
Recursos Humanos, que providenciará o desligamento.

Parágrafo único. O pagamento da bolsa será suspenso a partir da data 
do desligamento do aluno-residente, qualquer que seja a causa.

DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art. 24.  Obterá o Certificado de Residência Jurídica, emitido pela 

Escola Superior da Defensoria Pública, o aluno-residente que permanecer 
no Programa por pelo menos 18 (dezoito) meses, com frequência regular e 
aproveitamento igual ou superior à nota 7 (sete).

Art. 25. Os alunos-residentes não poderão exercer a advocacia no 
período que estiverem no Programa de Residência Jurídica.

Art. 26. Não serão concedidas bolsas para alunos-residentes que 
sejam ocupantes de cargo, função pública, emprego ou ainda que recebam 
bolsa em outro órgão ou entidade estadual.

Art. 27. Aplicar-se-ão aos alunos-residentes, no que couber, as 
proibições impostas aos servidores públicos estaduais, previstas no Estatuto 
dos Servidores Públicos Civis do Estado do Ceará.

Art. 28. Os casos omissos serão resolvidos pelo Defensor Público 
Geral do Estado.

Art. 29. As despesas decorrentes da aplicação desta Lei correrão 
à conta das dotações próprias da Defensoria Pública do Estado do Ceará, 
consignadas no orçamento do Estado do Ceará, nos termos da legislação 
em vigor.

Art. 30. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, 
em Fortaleza, 16 de dezembro de 2019.             

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº17.132, 16 de dezembro de 2019.

I N S T I T U I A G R A T I F I C A Ç Ã O D E 
DESEMPENHO INSTITUCIONAL – GDI, 
A SER CONCEDIDA AOS SERVIDORES 
P Ú B L I C O S  C O M  E X E R C Í C I O 
F U N C I O N A L  N A  E S T R U T U R A 
ORGANIZACIONAL DA SECRETARIA 
DA SAÚDE DO ESTADO DO CEARÁ – 
SESA, E NA ESCOLA DE SAÚDE PÚBLICA 
DO CEARÁ - ESP/CE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a 
Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei :

Art. 1.º Fica instituída a Gratificação de Desempenho Institucional – 
GDI, em substituição à Gratificação de Incentivo ao Trabalho com Qualidade 
– GITQ, criada pela Lei Estadual n.º 12.761, de 15 de dezembro de 1997, 
a ser concedida aos servidores públicos em efetivo exercício funcional na 
estrutura organizacional da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – Sesa, 
e na Escola de Saúde Pública do Ceará - ESP/CE.

§ 1.º A gratificação a que se refere o caput tem por finalidade 
incentivar o aprimoramento e a eficiência da qualidade do serviço prestado 

pelo Estado na área da saúde, segundo avaliações periódicas para alcance da 
excelência na respectiva gestão.

§ 2.º A GDI será percebida sem prejuízo das demais parcelas 
remuneratórias devidas ao servidor estadual, não podendo ser considerada, 
computada ou acumulada para fins de concessão ou de cálculo de vantagens 
financeiras de qualquer natureza, nem incorporada à remuneração ou aos 
proventos de aposentadoria, respeitado o teto remuneratório constitucional 
estadual.

§ 3.º A gratificação de que trata este artigo é extensiva aos militares 
do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará - CBMCE, quando estiverem no 
exercício das funções de atendimento de emergência pré-hospitalar no Serviço 
de Atendimento Móvel de Urgência – Samu.

Art. 2.º A GDI será concedida ao servidor que se encontrar no efetivo 
desempenho de atividades na sede e nas unidades vinculadas à Secretaria 
da Saúde do Estado do Ceará – Sesa, sendo devida a partir da aferição do 
cumprimento de metas institucionais e individuais definidas em conformidade 
com critérios previstos em decreto do Chefe do Poder Executivo.

§ 1.º As metas institucionais para pagamento da GDI serão 
estabelecidas com base em indicadores globais de saúde discriminados no 
decreto a que se refere o caput, considerando, em especial:

I - o número de pacientes nos hospitais;
II - as internações em emergência;
III - os índices de mortalidade;
IV - o tempo de internação.
§ 2.º As metas individuais para pagamento da GDI serão estabelecidas 

com base em indicadores de assiduidade e pontualidade, sem prejuízo de 
outros previstos em regulamento.

§ 3.º A GDI será devida até o limite dos valores previstos nos Anexos 
I e II desta Lei, observada gradação a ser prevista no decreto a que se refere o 
caput, tendo por base o cumprimento das metas institucionais e individuais.

§ 4.º Para os servidores ocupantes dos cargos ou exercentes das 
funções indicadas no Anexo I, que se encontrarem no exercício dos cargos 
comissionados a que se refere o Anexo II, a GDI será devida exclusivamente 
no patamar de maior valor, vedado, em qualquer hipótese, o pagamento 
cumulativo.

§ 5.º Os valores estabelecidos nos Anexos I e II desta Lei, serão 
revistos na mesma data e índice de revisão geral da remuneração dos servidores 
do Poder Executivo Estadual.

Art. 3.º O pagamento da GDI dar-se-á à conta de recursos provenientes 
do Fundo Estadual de Saúde - Fundes, oriundos do Ministério da Saúde para 
o custeio do Sistema Único de Saúde - SUS, de convênios que permitam 
despesas desta natureza e do Tesouro Estadual.

§ 1.º O pagamento da GDI observará o limite de despesa global 
mensal de até R$ 4.000.000,00 (quatro milhões de reais), o qual será atualizado 
segundo os índices de revisão geral remuneratória. 

§ 2.º Ultrapassado o limite a que se refere o § 1.º deste artigo, 
em face do número total de servidores que fizerem jus à GDI, os valores 
constantes nos Anexos I e II desta Lei, serão revistos, deles sendo deduzidos 
proporcionalmente o montante necessário para imediato restabelecimento 
do limite financeiro. 

§ 3.º Ocorrendo a revisão na forma do § 2.º deste artigo, os novos 
valores devidos a título de GDI serão publicizados em decreto do Poder 
Executivo.

§ 4.º O pagamento da GDI cessará na hipótese de interrupção ou 
suspensão definitiva dos recursos financeiros de que trata o caput deste artigo.

§ 5.º A Secretaria do Planejamento e Gestão acompanhará o 
cumprimento ao disposto neste artigo.

Art. 4.º Não importa prejuízo no recebimento da GDI as hipóteses 
de afastamentos funcionais previstas no art. 68, incisos I, II, III, IV, X, XII, 
XV e XXI, da Lei Estadual n.º 9.826, de 14 de maio de 1974.

Art. 5.º Não farão jus à GDI os servidores cedidos a outros órgãos/
entidades, salvo disposição legal em contrário.

Art. 6.º Fica instituída a Gratificação de Exercício de Atividade de 
Vigilância Sanitária - GAVS, no valor mensal de R$ 900,00 (novecentos 
reais), a ser concedida aos servidores estaduais com efetivo exercício na 
Coordenadoria de Vigilância Sanitária, pertencente à estrutura organizacional 
da Secretaria da Saúde do Estado do Ceará – SESA, que atuem diretamente na 
atividade de fiscalização sanitária, a ser concedida por portaria do Secretário 
da Saúde.

§ 1.º A gratificação de que trata o caput será devida sem prejuízo 
das demais parcelas percebidas pelo servidor, não podendo ser considerada, 
computada ou acumulada para fins de concessão ou de cálculo de vantagens 
financeiras de qualquer natureza, nem incorporada à remuneração ou aos 
proventos de aposentaria, respeitado o teto remuneratório constitucional 
estadual.

§ 2.º O valor estabelecido no caput será revisto na mesma data e índice 
da revisão geral da remuneração dos servidores do Poder Executivo Estadual.

Art. 7.º Os servidores cedidos ao Poder Executivo Estadual de outras 
esferas de governo farão jus à Gratificação de Desempenho Institucional 
– GDI, e à Gratificação de Exercício de Atividade de Vigilância Sanitária - 
GAVS, respeitado o teto remuneratório constitucional.

Art. 8.º O decreto do Chefe do Poder Executivo a que se refere o 
art. 2.º desta Lei, será editado em até 120 (cento e vinte) dias da publicação 
desta Lei.

§ 1.º Até que publicado o decreto a que se refere o caput, a GDI 
será paga no percentual de 100% (cem por cento) dos valores constantes nos 
Anexos I e II desta Lei, observado o limite financeiro estabelecido no art. 3º.

§ 2.º Após editado o decreto de que trata este artigo, a Secretaria da 
Saúde do Estado do Ceará – Sesa, promoverá, em até 120 (cento e vinte) dias, 
a primeira avaliação de desempenho para fins de concessão da Gratificação 
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de Desempenho Institucional – GDI, período em que, excepcionalmente, seu pagamento também se fará no percentual de 100% (cem por cento) dos valores 
constantes nos Anexos I e II, observada a regra do art. 3.º desta Lei.

§ 3.º A inobservância a quaisquer dos prazos previstos neste artigo implicará a cessação do pagamento da GDI. 
Art. 9.º O caput do art. 4.º da Lei Estadual n.º 14.005, de 9 de novembro de 2007, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 4.ª Fica instituída a Gratificação de Dedicação Exclusiva - GDE, devida aos titulares de cargo de Direção de Nível Superior, de provimento em 
comissão de Diretor-Geral de Hospital de Referência I e II da rede da Secretaria da Saúde, de Diretoria Médico-Assistencial, de Diretoria Médica, de 
Diretoria Clínica, de Diretoria Técnica e de Diretoria Administrativo-Financeira, no mesmo valor da gratificação de representação correspondente ao 
cargo de Direção de Nível Superior, de provimento em comissão, como compensação pelo regime especial de trabalho em dedicação exclusiva.” (NR)
Art. 10. O parágrafo único do art. 1.º da Lei Estadual n.º 16.514, de 15 de março de 2018, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1.º ........
Parágrafo único. Para efeito de composição da remuneração de que trata este artigo, excluem-se o adicional de férias, o salário-família, o auxílio-
-alimentação, as gratificações por prestação de serviços extraordinários, o adicional noturno, a Gratificação de Desempenho Institucional – GDI, e 
o aumento remuneratório do servidor que optou pela alteração de sua carga horária com fundamento na Lei Estadual n.º 15.033, de 8 de novembro 
de 2011.” (NR)
Art. 11. Fica legalizada, para todos os efeitos, a gratificação pela execução de trabalho em condições especiais, inclusive com risco de vida ou saúde 

prevista no Decreto Federal n.º 22.077-A, de 4 de agosto de 1992.
Parágrafo único. O disposto no caput retroage em seus efeitos para fins de convalidação de atos praticados e pagamentos efetuados em conformidade 

com o disposto no Decreto n.º 22.077-A/1992.
Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, até quando ficam convalidados os pagamentos a título da gratificação prevista na Lei 

Estadual n.º 12.761, de 15 de dezembro de 1997, suas alterações e seus regulamentos.
Art. 13. Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Lei Estadual nº 12.761, de 15 de dezembro de 1997.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2019.             
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO I A QUE SE REFERE O § 3º DO ART. 2º DA LEI Nº17.132, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
 GRUPO  DESEMPENHO DE ATIVIDADES  VALOR R$ 
 Grupo I  Nível elementar – ADO e ATS (Lei nº 11.965/92 e Lei n.º 12.386/1994)  600,00
 Grupo II Nível Médio – ADO e ATS (Lei n.º 11.965/92 e Lei n.º 12.386/1994)  Militares do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará – CBMCE (PRAÇAS), quando estiverem no 

exercício das funções de atendimento de emergência pré-hospitalar no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência — SAMU. 
 900,00

 Grupo III Nível Superior – ANS (Lei n.º 12.386/1994) Nível Superior – SES (Lei n.º 11.965/92) Militares do Corpo de Bombeiros Militar do Ceará – CBMCE (OFICIAIS), quando 
estiverem no exercício das funções de atendimento de emergência pré-hospitalar no Serviço de Atendimento Móvel de Urgência — SAMU. 

 1.200,00

ANEXO II A QUE SE REFERE O § 3.º DO ART. 2.º DA LEI Nº17.132, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2019
GRUPO DESEMPENHO DE ATIVIDADES VALOR R$
 Grupo I Superintendente (DNS-1) 2.000,00

Secretário/Assessor (SS-2)
 Grupo II Diretor de Hospital I 1.500,00

Diretor de Hospital II
Coordenador

 Grupo III Articulador 1.300,00
Diretor de Diretoria
Orientador de Célula

 Grupo IV   Supervisor de Núcleo 1.200,00
Assessor Técnico
Chefe
Diretor I

 Grupo V  Diretor II 900,00
Chefe de Divisão
Assistente Técnico
Diretor III
Auxiliar Técnico
Chefe de Unidade
Chefe de Setor
Chefe de Centro 
Chefe de Laboratório 
Chefe de Plantão 
Chefe de Seção
Encarregado de Turno

*** *** ***
LEI Nº17.133, 16 de dezembro de 2019.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A CEDER, MEDIANTE TERMO DE CESSÃO DE USO, AO MUNICÍPIO 
DE FORTALEZA O DIREITO DE USO DO IMÓVEL QUE INDICA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei :
Art. 1.º Fica o Estado do Ceará autorizado a ceder ao Município de Fortaleza o uso do imóvel denominado Ed. Philomeno (antigo Lord Hotel), 

localizado na Rua Liberato Barroso, n.º 555, bairro centro, Fortaleza/CE, conforme memorial descritivo e planta de situação contida no Anexo Único desta 
Lei, com todos os seus bens acessórios, como edificações, benfeitorias, acessões, pertenças e partes integrantes, de sua propriedade ou cuja posse por ele 
seja exercida, com a finalidade de instalação da nova sede da Câmara Municipal de Fortaleza.

Art. 2.º A cessão de uso a que se refere o art. 1.º desta Lei será formalizada por Termo de Cessão de Uso, mediante o estabelecimento de cláusulas 
e condições que disponham, minimamente, sobre a descrição e a avaliação do imóvel, as possíveis obrigações do cessionário, a proibição de alienação, a 
locação ou a sucessão a terceiros, bem como o prazo para publicação de seu extrato.

§ 1.º A cessão de uso a que se refere o caput terá prazo de 25 (vinte e cinco) anos, contado a partir da assinatura do Termo de Cessão de Uso, admitida 
a prorrogação por igual período, mediante termo aditivo.

§ 2.º O Termo de Cessão de Uso a que se refere o caput será firmado entre o representante legal do Município de Fortaleza e, representando o Estado 
do Ceará, os titulares da Secretaria da Infraestrutura – Seinfra – e da Companhia Cearense de Transporte Metropolitano – Metrofor – com a interveniência 
da Secretaria do Planejamento e Gestão – Seplag.

Art. 3.º O imóvel a que se refere o art. 1.º desta Lei retornará imediatamente ao Estado do Ceará, com todas as suas benfeitorias, sem qualquer 
indenização, seja a que título for, caso não seja utilizado para a finalidade autorizada por meio desta Lei ou ao final do prazo.

Art. 4.º As custas e os emolumentos necessários para a cessão do imóvel objeto desta Lei correrão por conta da cessionária.
Art. 5.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 16 de dezembro de 2019.             
Camilo Sobreira de Santana

GOVERNADOR DO ESTADO

ANEXO ÚNICO, A QUE SE REFERE O ART.1º DA LEI Nº17.112 DE 28 DE NOVEMBRO DE 2019
MEMORIAL DESCRITIVO

Terreno de formato irregular, denominado Ed. Philomeno – Lord Hotel, com frente para a Rua Liberato Barroso, lado ímpar, fazendo esquina com a Rua 
Vinte e Quatro de Maio, Centro, município de Fortaleza, Estado do Ceará. 
ÁREA TERRENO = 1.492,50 m² 
PERÍMETRO = 190,00m
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